
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 1.215/2015 DISPÕE SOBRE O RESULTADO DA l3 
AVALIAÇÃO ANUAL PARA FINS DE 
PROGRESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL 

HENRIQUE ZANOTELLI DE V ARGAS, Prefeito 
Municipal de São Gabriel da Palha, do Estado do 
Espírito Santo, usando de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Lei nº 2.571/2015, de 19/11/2015, 

que "Dispõe Sobre a Reestruturação do Plano de Carreira e Define o Sistema de Vencimentos 
dos Servidores Públicos do Quadro de Cargos do Poder Executivo do Município de São Gabriel 

da Palha"; 
. CONSIDERANDO que a Lei: Complementar nº 

44/2015, de 19/1112015 -"Dispõe s·obre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de São Gabriel da Palha, das Autarquias e Fundações 
Públicas Municipais" contempla em seus artigos 34 a 3 8 o direito a promoção e/mi progressão; 

CONSIDERANDO, outrossim, que a Prefeitura 
Municipal, através do Decreto nº 559/2008, de 10/09/2008, aprovou o regulamento de Avaliação dos 
Servidores Públicos Municipais de São Gabriel da Palha - ES; 

CONSIDERANDO, que foi designada uma Comissão 
de Avaliação, através da Portaria nº 595/201 O, de 15/08/201 O; 

CONSIDERANDO, finalmente, o Processo nº 

5120/2015, de 31/07/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1 º - DIVULGAR o resultado da 1 ª Avaliação para fins de Progressão dos' Servidores Públicos 
Municipais, da Secretaria Municipal de Educação - Quadro Magistério, referente ao biênio 
2013/2015, realizado em JULH0/2015, conforme Anexo Único desta Portaria, em 
consonância com o relatório apresentado pela Comissão de Avaliação. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gabriel da Palha em 29 de dezembro de 2015. 

HENRIQUE ZA O 
Prefeito Municipal 

Publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo. 

\~~1Q~ 
NIVALDO ~ETTI 

Secretário Municipal de Administração 
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PREFEI~ MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL9\ PALHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Recursos Humanos 

ANEXO ÚNICO - PORTARIA Nº 1.215/2015, DE 29/12/2015. 

RESULTADO DA 1 ªAVALIAÇÃO PARA FINS DE PROGRESSÃO - JULH0/2015 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - QUADRO MAGISTÉRIO 
Nº 

01 
02 
03 
04 
05 
06 

Servidores Avaliados Cargo Período Avaliado 

CLAUDIA KUNZENDORFF E SILVA Professor A MAPA 2310712014 a 22/07/2015 

GENILZA VIEIRA Professor A MAPA O 110712014 a 30/06/2015 

HEMILIO HORTOLANI BOLDRINI Professor B MAPB 01/07/2014 a 30/06/2015 

MARIA BERNARDETE CAVA TI THOMAZ Professor A MAPA 0210712014 a O 110712015 

MARIA MARILENE ORIGE PRETTI 
MARLUCIA PERES 

Professor B MAPB 01/07/2014 a 30/06/2015 

Professor P MAPP 11/07/2014 a 10/07/2015 
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Referência Percentual 
Atual Obtido 

4 100% 
4 100% 
4 100% 
8 100% 
4 100% 
4 100% 


